
Município da Covilhã - Câmara Municipal 
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Mapa de pessoal - Artigo 5.º LVCR (Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro)

Grau de 
complexidade Cargo/carreira Área de formação académica e/ou profissional Categoria/Atribuições/Competências/Actividades

Número de 
postos de 

trabalho em 
ocupados

Previsão de postos 
de trabalho a 

ocupar durante 
2011

OBS  (a); (b)

Direito/Gestão Autárquica/Gestão * Departamento de Administração Geral,Finanças, e 
Recursos Humanos 1 0

Engenharias Departamento de Obras 0 1

Arquitecturas/Engenharias Departamento de Planeamento e Ordenamento do 
Território 0 1

Arquitecturas/Engenharias Departamento de Urbanismo 0 1
Áreas da Educação/Cultura/Desporto Departamento de Educação, Cultura e Desporto 0 1
Recursos Humanos/Direito/Sociologia Divisão de Recursos Humanos 0 1
Direito/Economia/Gestão e outras Divisão de Administração Geral 0 1
Economia/Gestão * Divisão de Finanças 1 0
Engenharias * Divisão de Empreitadas e Projectos 1 0
Eng.ª Mecânica * Divisão de Serviços Operativos 1 0
Engenharias Divisão de Obras de Administração Directa 0 1
Arquitectura/Engenharias/Direito Divisão de Licenciamento de Obras Particulares 0 1
Arquitecturas/Engenharias Divisão de Gestão Urbanística 0 1
Áreas da Educação/Acção Social/Saúde Divisão de Educação, Acção Social e Saúde 0 1
História/Bilblioteca/Desporto/Museologia * Divisão de Cultura, Juventude e Desporto 1 0

Cargos dirigentes 
intermédios do 3.º grau ou 
inferior (1)

Não aplicável, estrutura orgânica 
hierarquizada

Não aplicável, estrutura orgânica hierarquizada 0 0

Arquitecto 8 4 4 (a)
Arqueólogo 1 1 (c) 
Assistente social/Serviço social 0
Biblioteca/Arquivo 2
Comunicação/Relações públicas 4
Design 0 1
Desporto 0 1 1 (a)
Direito 3
Educação 1 1 1 (c)
Engenheiro de Ambiente 1
Engenheiro civil 10 2 1 (a) 1 (c)
Engenheiro mecânico 1
Engenheiro  topográfico 1 1 (c)
Gestão administrativa 1
Gestão/economista 3
Higiene e Segurança no Trabalho 0
Organização e gestão 1
Protecção Civil 0 1 1 (a)
Psicologia 0
Recursos humanos 1
Sociólogo 1
Veterinário 1
Generalista 2
Docência das AEC's 0  95 (b)
Coordenador técnico 15
Administrativa e similares 59 2
Apoio educativo 0
Aferição de pesos e medidas 1
Biblioteca e documentação 3
Desenho 5
Design 1 1 (c) 
Electrotecnia 1
Medidor orçamentista 1
Natação 1 4 4 (a) 1 (c) 
Serviço social 2 1 (c) 
Topografia 1
Animação Cultural 0
Encarregado Geral Operacional 1 (e) 
Encarregado Operacional - DAGFRH 4
Encarregado Operacional - DO 6
Encarregado Operacional - DECD 2
Apontador 2
Asfaltador 16
Auxiliares administrativos 14 4 4 (a) 4 (c) 
Auxiliares de acção educativa 22 2 2 (a)
Auxiliares de museus 0
Auxiliares de serviços gerais 10 3 3 (a)
Auxiliar técnico de análises 1
Cabouqueiro 3
Canalizador 2
Cantoneiro 3
Cantoneiro de limpeza 13
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Assistente operacional Ensino básico obrigatório

Contados nas 
carreiras de 
origem 

Assistente técnico

Ensino Secundário /equivalente

Ensino Técnico profissional ou equivalente

Director de departamento 
(1)

Técnico superior Licenciatura

Chefe de divisão (1)
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Técnico superior Licenciatura
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OBS  (a); (b)

Calceteiro 5
Carpinteiro 4
Coveiro 6
Electricista 4
Ferreiro 1
Fiel de aeródromo 2
Fiel de armazém 5
Fiel de feiras e mercados 3
Fiel de frigorífico 1
Fiel de refeitório 1
Fotocopista 1
Guarda nocturno 4
Jardineiro 2
Leitor Cobrador 1
Maquinista teatral 1
Marceneiro 1
Marteleiro 3
Mecânico 7
Montador electricista 3
Nadador Salvador 1 1 1 (a)
Pedreiro 12
Pintor 4
Porta Miras 2
Telefonista 3 1 1 (a)
Serralheiro Mecânico 4
Sonoplasta 1
Condutor máq. pesadas e veíc. esp. 11
Motorista de ligeiros 1
Motorista de pesados 1
Motorista de transportes colectivos 6
Tratorista 2

Licenciatura na area da informática Especialista de informática 1
Ensino Técnico profissional ou equivalente Técnico de informática 3 1 1 (a)
Ensino básico obrigatório Encarregado de Pessoal Auxiliar 1 (d)
Ensino básico obrigatório Fiscal de Leituras e Cobranças 3 (f)
Ensino Técnico profissional ou equivalente Fiscal municipal 8 3 3 (a) 3 (c) 5 (g)
Ensino básico obrigatório Fiscal de obras 3 3 (g)

Total 353 31

nº postos de trabalho observações (a); (b)
1
4
0

42 7 (a) 4 (c) 95 (b)
15
75 4 (a) 2 (c) 
1

12
189 11 (a) 4 (c) 

1
3 1 (a)
4

11 3 (a) 3 (c) 8 (g) 
353

 

Técnico de informática

Carreira não revista
total

* Ocupados em regime de substituição desde 21/05/2010, resultado da nova Estrutura Orgânica.

Encarregado operacional
Assistente operacional
Especialista de informática

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado
(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial
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Assistente operacional

(1) D.L. n.º 104/2006 de 7 de Junho, com as alterações dadas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril (LOE 2010)

Categorias subsistentes

Ensino básico obrigatório

Carreira de regime especial

Categoria subsistente

Assistente técnico
Encarregado Geral Operacional

(g) - Fiscal Municipal e Fiscal de Obras - Carreiras não revistas

(e) - Chefe de Serviços de Higiene e Limpeza - Encarregado Geral Operacional como categoria de Transição e Encarregado Operacional como categoria de opção.(D.L. n.º 121/2008, de 11 de Julho)

Ensino básico obrigatório+carta de 
condução adequada

Director de departamento
Chefe de divisão

Técnico superior
Coordenador técnico

Mapa Resumo dos postos de trabalho por cargo/carreira/categoria
Cargo/carreira/categoria

Categoria não revista

(c) - número de postos de trabalho preenchidos com relação jurídica por tempo determinado.
(d) - Assistente Operacional como carreira de opção por inexistência de categoria de transição.(D.L. n.º 121/2008, de 11 de Julho)

(f) - Assistente Operacional como carreira de opção por inexistência de categoria de transição.(D.L. n.º 121/2008, de 11 de Julho)

Cargos dirigentes interm. do 3.º grau ou 
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